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PLANO DE SUSTENTABILIDADE E MAPA DE RISCOS 

1. APRESENTAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia civil para a CONSTRUÇÃO DE 2,O 
SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE DOS PASSOS PEREIRA NO MUNICÍPIO DE NOVA ROMA-
GO., com critério de julgamento por menor preço global, sendo o regime de execução empreitada por preço 
unitário. 
 
VALOR GLOBAL: Valor: R$ 174.374,55 (cento e setent e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos). 
 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia civil para a 
CONSTRUÇÃO DE 2,O SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE DOS PASSOS PEREIRA NO 
MUNICÍPIO DE NOVA ROMA-GO. 
 
OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

A Escola Municipal Henrique dos Passos Pereira apresenta demanda crescente por vagas, decorrente do 

aumento do número de alunos matriculados na rede municipal de ensino. A infraestrutura existente 

encontra-se insuficiente para absorver novas turmas, comprometendo o adequado atendimento 

educacional, a organização pedagógica e o cumprimento das diretrizes do Plano Municipal de Educação. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a ampliação da unidade escolar, por meio da construção de 02 

salas de aula, assegurando condições adequadas de ensino, conforto ambiental, segurança estrutural e 

durabilidade da edificação, conforme padrões técnicos e normativos vigentes. 

 

2. IMPACTOS SÓCIO-ECONÔMICOS 

A execução da obra de construção de 02 (duas) salas de aula na Escola Municipal Henrique dos Passos Pereira 
produzirá impactos socioeconômicos positivos e temporários, destacando-se: 

 Melhoria da infraestrutura educacional, com ampliação da capacidade de atendimento da rede 
municipal de ensino; 

 Elevação da qualidade do ambiente escolar, contribuindo para melhores condições de ensino e 
aprendizagem; 

 Geração de empregos diretos e indiretos durante a fase de execução da obra; 
 Estímulo à economia local, por meio da contratação de mão de obra e aquisição de materiais no 

comércio regional; 
 Valorização do patrimônio público e fortalecimento das políticas públicas educacionais do 

município. 
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Os impactos negativos são pontuais e restritos ao período de execução da obra, como geração de ruídos e 
resíduos, sendo mitigados por medidas de controle previstas no projeto e na fiscalização. 

3. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

A obra de construção de 02 (duas) salas de aula foi concebida com o objetivo de garantir elevada durabilidade 
e baixo custo de manutenção, por meio da adoção de soluções construtivas convencionais, materiais de 
primeira qualidade e atendimento às normas técnicas vigentes. 

A estrutura em concreto armado, as fundações em blocos e estacas escavadas, as alvenarias cerâmicas, os 
revestimentos cerâmicos, as pinturas acrílicas e os sistemas de impermeabilização especificados conferem à 
edificação vida útil compatível com edificações públicas educacionais, quando submetida à correta execução 
e fiscalização. 

A manutenção do objeto será predominantemente preventiva e corretiva de baixo custo, consistindo em 
inspeções periódicas, pequenos reparos em revestimentos e pintura, limpeza, conservação de esquadrias e 
verificação das condições de impermeabilização, não exigindo intervenções estruturais complexas no curto 
ou médio prazo. 

Dessa forma, o objeto apresenta adequado desempenho ao longo do tempo, garantindo segurança, 
funcionalidade e economicidade à Administração Pública. 

4. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS) 

A garantia observará o mínimo de 5 anos. realizadas as manutenções semanais, mensais e anuais. 

5. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Os serviços estão estimados em valor estimado pelo Município de Nova Roma é um total de R$ 174.374,55 

(cento e setent e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), sendo que as 

despesas desse procedimento serão arcadas com recursos oriundos da Quota Salário Educação (QSE) e 

complementados com recursos do Tesouro Municipal. 

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

CATEGORIA DO  RISCO RISCO 
 

Sim 

 

Não 

Não se 

aplica 

Medidas 

Preventivas 

 

FINANCEIRO 

Insuficiência de recurso financeiro p/ manutenção/reparo do 

objeto. 

  

X 

  

HUMANO/TÉCNICO 
Insuficiência de equipe técnica especializada p/acompanhar/ 

operacionalizar a execução do projeto. 

  

X 
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HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica especializada p/ 

acompanhar/operacionalizar a manutenção do objeto   

concluído. 

  

 

X 

  

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto causados por fenômenos ou 

desastres naturais. 

  

X 

  

Ocorrências de possíveis danos ambientais causados pela 

execução ou entrega do objeto. 
 X 

  

 

 

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo de garantia.  
X 

  

Cancelamento de condições e garantias contratuais por perda 

de prazos. 

  

X 

  

MATERIAL 
Inexistência de assistência técnica especializada na região.  X   

Entrega do objeto defeituoso ou inacabado. 
 

X   

 

FUNCIONALIDADE 

Perda de utilidade/funcionalidade antes do término da 

expectativa de vida útil do objeto. 

 

 
X 

 Exigência de 

determinada 

especificação 

técnica e grau de 

qualidade do 

equipamento no  

contrato. 

OUTROS      

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer será responsável pela elaboração e 
acompanhamento da execução do plano. 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE APROVADO POR: 

 
NOVA ROMA-GO, 29 DE JANEIRO DE 2026..  

 
 
 

__________________________________________ 
VANDERLEI JOSÉ VALENTE 

Secretario Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

Valide a assinatura deste documento em https://novaroma.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 07f274
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